
Ofício CM.º_____ /2023.

Mensagem
Senhores Vereadores, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei Complementar substitutivo ao Decreto Legislativo 01 de 13 de fevereiro de 2023 que “Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias”.
A substituição está assentada no art. 115, inciso XI da Constituição do Estado de São Paulo que dispõe: Artigo 115 - Para a organização da administração pública direta e indireta, inclusive as fundações instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes normas: XI - a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data e por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. Grifo nosso.
Portanto, o presente Projeto de Lei substitutivo, ora apresentado, tem por objetivo a substituição do Decreto Legislativo 01/2023 de 13 de fevereiro de 2023 por não ser o instrumento jurídico valido para a alteração de remuneração dos servidores.
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Sala de sessões, Pedra Bela, 28 de fevereiro de 2023.

VANDERLEI LOPES DA SILVA
PRESIDENTE






AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUTIVO  01_/2023
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 ao
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/2023
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
“Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e dá outras providencias”.
O Prefeito Municipal de Pedra Bela, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica concedido aos servidores da Câmara Municipal a título de revisão geral anual o reajuste de 5,77% (cinco inteiros e setenta e sete décimos por cento) sobre seus respectivos salários.
Parágrafo primeiro: Os valores constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 150/2022, que, por sua vez, alterará a Lei Complementar nº 105/2015, passa a vigorar em consonância com o anexo I desta Lei.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, com previsão no Orçamento vigente e de acordo com o Impacto Orçamentário Financeiro.
Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pedra Bela/ SP, 28 de fevereiro de 2023.

VANDERLEI LOPES DA SILVA
PRESIDENTE




DANIEL MARCIANO BASÍLIO 
VICE-PRESIDENTE

FILOMENA APARECIDA JANINE 
 1º SECRETÁRIO

ROSELI DE JESUS DO AMARAL LEME 
2ª SECRETÁRIA
















